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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primãvera. 959 - Jardim Bem Vrver

O42t736zooo1-90 Exercicio: 2019

Emissáo : 'l 9/07/20', I Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 101
Orgão :02 PODER EXECITIIVO

Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS
Dotação : 04. 123. 5005.2020.0000 3.3.90. 39.00

ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA IURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 13.742,15

'+fu'Mr'*"

Atenciosamente,

Coorden

P.M.SÁ.I -.' , .
c§ N.-,!ry=-

._-.-r-ÍÍà_

C?ç: 178.266.461'2O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnêB

CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90
Pagê 1

Solicitaçâo de Materiais / Serviço8

Requi8içáo Re8ponsável

02257119 LAILTON PAULO SOARES
De8criçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

D.ta

19t07t2019

Poder

Ôrgâo

Sglor Solicltante

Cêntro de Culto

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

7 GABINETE DA SECRETTRIA ECON. E FINANCAS

ObsêÍvaçâo
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZAOA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÀO E DISPONIBILIZAÇAO DO
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1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de êmpresa de engenharia
especializada na prestação de serviço de elaboração ê disponibilização do mapea-
mento digital georreferência através de aerofotogrameúia, imagens de satólite e
perfilhamento a laser para o Município de Santo Antônio do Leste.

1.2. Para o presente instrumento, os serviços de manutenÉo em funilaria e pintura auto-
motiva, terá como base o menor preço global sobre o valor da hora trabalhada, sendo que
os serviços deverão ser executados neste formato, e para as pe-

ças/acessórios/componentes, será de respônsabilidade da CONTRATANTE ofertálo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - O presente tempo de referência constitui um elenco de levantamentos e serviços,
com finalidade de fornecer instrumentos de resultados efetivos, nas atividades de controle
e planejamento exercidas pela Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT, bem como ofe-
recer um serviço diferenciado nos próximos meses de atendimento aos cidadãos, clientes
e parceiros. O documento será estruturado de forma sequenciada, descrevendo as ativi-

dades e produtos de cada fase.
2.2. - A planta Rural e a planta urbana do município, juntamente com o cadastro técnico
atualizado, são instrumentos Íundamentais para o planejamento e a tomada de decisões-
No entanto, são os instrumentos mais difíceis de se manterem atualizados e disponíveis.
O principal motivo é a diversidade da especialização necessária das pessoas responsá-
veis pela manutenção das diÍerentes fontes de dados, tais como, desenhos, fichas e listas
de valores. A solução surgida até o presente momento apontam para os Sistemas de ln-
formação Geográficas - SlGs, que sáo a mais atual concepção para a automação munici-
pal inteligente. Os SlGs, embora altamente eficientes e produtivos, precisam de informa-

ções baseadas em imagens georreferenciadas e dados de cadastro atualizados.
2.3. - O produto final que se pretende é a elaboração do mapeamento digital georreferen-
ciado para o município de Santo Antônio do Leste/MT, baseado em interpretação de ima-
gens de satélites, Aerofotogrametria e Perfilhamento a Laser, bem como atualização bási-
ca de cadastro com auxílio de visita in loco (aproximadamente 't 3.550 imóveis) do municí-
pio de Santo Antônio do Leste/MT, fornecimento de treinamento para os funcionários da
prefeitura, conhecer a forma de execução dos serviços, dando condiçôes para que os
administradores, os secretários e o Prefeito tenham instrumentos em tempo real para a

tomada de decisão.

E-mail: licitâcâo@santoantoniodoleste.ml.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78ó28-000 - Santo Ántônio do Leste/MT

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
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3. DAs EsPEcrrrceçÕes

3.1. Mapeamento Digital Georreferenciado - Aquisição de lmagens
Na procura da oferta mais vantajosa para o municÍpio, as imagens poderão ser fornecidas
através de Aerofotogrametria, lmagens de Satelite e Perfilhamento a Laser, para cada

caso existem os respectivos requisitos técnicos.

3.í.1. Aerofotogrametria
Levantamento Aerofotogramétrico para obtenção de fotografias aéreas verticais coloridas,

com pixel de até 10cm da área urbana do município e áreas contíguas em processo de
expansâo urbana, cobertura total do perímetro urbano de Santo AmÔnio do Leste/MT com

extensão aproximada de 3km2;

Antes do início das operaçôes deverá ser êntregue a contratante, para sua aprovação o
plano de voo, a distância media entre as exposições sucessivas e entre as faixas adjacen-
tes, base de operações, número de fotos e faixas.

A execuçáo da cobertura aerofotogramétrica deverá ser feita, na área determinada neste
termo de referência, obedecendo as seguintes especificações:

Os voos deveráo ser realizados em altitudes tais que permitam a obtençáo das fotos na
escala exigida, sendo aceitas variações de t (mais ou menos) 5% (cinco por cento), em
relaçáo ao plano médio do terreno;

A direção dos voos deverá ser no sentido de Norte-Sul ou Leste-Oeste;

O número de faixas de voo deverá ser o mínimo exigido para garantir completa e total
cobertura estereoscópica de toda a área;

E-mâil: licitacao@antoântoniodoleste.mt.gov.br
AY. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3,Í88-1080 - CEP 78ó2&000 - Sânto Antônio do Leste/MT

DESCRIÇAO DOS SERVIÇO UNID QTDE

I prestação de serviço de elabo-
Íeção ê dispon ibilizaçáo do
mapeamento digital georrefe-
rência através de aerofotogra-
metria, imagens de satélite e
perfilhamento a laser para o
Município de Santo Antônio do
Leste

SERV

2

ITEM V.UNITARIO V.TOTAL

1 R$ 175.500,00 R$ 175.500,00
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As faixas de voo deverão ser retilíneas se, tanto quanto possível, paralelas. Será admissí-
vel uma tolerância máxima de 5' (cinco graus) no paralelismo; e em nenhum caso, esta
falta de paralelismo entre faixas adjacentes, deverá constituir obstáculo para as exigên-
cias da superposiçáo lateral entre elas;

As faixas de voo deverão ser executadas de modo que os centros (pontos principais) das
duas primeiras e das duas últimas fotos (exposições) situem fora do limite da área a ser
fotografada, assegurando-se, assim, a sua completa cobertura estereoscópica. A super-
posiçáo longitudinal deverá ser de 60% (sessenta por cento) e a superposição lateral de-
verá ser de 30% (trinta por cento);

As faias extremas de voo deverá ser realizadas de modo que um mÍnimo de 50% (cin-
quenta por cento) de cobertura, ao seu longo, se encontre fora da área a ser fotografada,
admitindo-se porém uma tolerância de 5% (cinco por cento):

As faixas de voo não deverão apresentar deriva superior a 2' (dois graus) em relação ao
eixo de voo programado para os recobrimentos;

A fim de evitar os defeitos nocivos decorrentes de sombras muito grandes, os recobrimen-
tos só deverão ser realizados com a altura do sol superior a 30' (trinta graus), em relação
ao horizonte e no período do dia em que não existam nuvens. Deverão ser também evita-
das as presenças de bruma seca, poeira, neblina e fumaça;

Deverão ser tomadas precauções para se evitar ao máximo a presença de nuvens, e em
nenhuma hipótese esta incidência deverá exceder a 1Yo (um por cento) por foto ê ou co-
brir as áreas do ponto principal e dos pontos de passagem das fotos;

O tempo de exposiçáo será de quando a velocidade de voo da aeronave, a fim de se evi-
tar o arrastamento das imagens;

As tomadas de fotos deverão ser o mais vertical possível, isto é, o valor do ângulo forma-
do pelo eixo ótico da câmara e a vertical do lugar deverá ser inferior a 3" (três graus) e, na
média por faixa, até 2' (dois graus);

3.í.2. Equipamentos

Deverá ser utilizada aeronave categoria SAE (Serviço Aéreo Especializado) devidamente
homologado pela ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) especialmente adaptada pa-

E-mâil: licitacao@atrtoantoniodoleste.mtgov.br 3

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sants lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Lêste/MT

1

Todas as vezes que por motivo de força maior, o voo de uma faixa for interrompido, ele
deverá sempre ser recomeçado de forma a permitir a superposição completa, de no mí-
nimo, das três ultimas exposições anteriores ao ponto de interrupção, prosseguindo-se

até a conclusâo da aludida faixa;
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ra levantamento aerofotogramétrico, a qual deve possuir características de estabilidade,
sustentação, teto de serviço, autonomia de voo e equipamento de orientação e navega-

çâo compatíveis com as prescriçôes de voo controlada por rastreamento de satélites do
sistema GPS (Sistema de Posicionamento Global), baseados na constelaçáo NAVSTAR
(Navigation System With And Ranging);

Deverá ser utilizada câmera aérea métrica de grande formato com base estabilizada
equipada com sistema ótico para fins cartográflcos, com distância focal nominal mÍnima
de 100mm, devidamente calibrada e testada segundo o certificado de calibração. A câme-
ra fotográfica deverá possuir objetiva com poder resolutivo de no mínimo 70 (setenta li-

nhas por milímetro) e distorção inferior a t (mais ou menos) 0,01mm (um centésimo de
milimetro).

3.1.3. Tripulantes

A hipulação deverá ser composta por piloto e operador de equipamentos especiais (aero

fotógrafo) com licenças válidas emitidas pela ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) e
com vínculos trabalhistas com a empresa.

3.2. lmagens de Satélite: Planta Rural

Deverão ser adquiridas cenas multiespectrais, padrão de cores RGB verdadeiras, e duas
falsas, com resolução igual ou inferior a 10 metros, cobrindo uma área com cobertura total
do município (zona rural de aproximadamente 3.600 km2) de Santo Antônio do Leste/MT,
com data de ate 6 (seis) meses em acervo, sem ocorrências de nuvens. As imagens de-
veráo receber tratamento de cor, brilho, contraste e correçáo atmosférica.

Digitalização de Temas Rurais como: sistema viário (rodovias, ferrovias, entroncamentos,
pontes); hidrograÍia (cursos d'agua, massa d'agua, ilhas, trechos de drenagens, barra-
gens); energia (usinas hidrelétricas, linhas de transmissão); localidades (vilas, aglomera-
dos rurais), áreas de proteção ambiental entre outros.

3.2.1. Apoio Terrestre para imagens Aéreas ou de Satélites

A CONTRATADA deverá planejar a distribuiçáo de apoio de campo, os métodos e instru-
mentos selecionados, de forma a garantir uma precisão final de no mínimo 0,10m no po-
sicionamento horizontal e de 0,20m no posicionamento vertical para Aerofotogrametria e
no máximo 0,30m no posicionamento horizontal e de 0,60m no posicionamento vertical
para imagens de satélite;

N GOVERNO MUNICIPAL

E-mail: licitacso@santoârltoriodoleste.mt. gov.br
Âv. Goiás - N" 367 - Jârdim Santâ Inês - Fone: (66) 34t&1080 - CEP 78ó28-000 - Sânto Atrtônio do Leste/MT

A implantação e a medição de apoio terrestre deverão abranger toda a área de levanta-
mento aerofotogramétrico e imagens de satélite;

4
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Para o registro das cenas do satélite CBERS-2B, deverá ser feito o levantamento e pon-

tos de controle em numero suficiente (mínimo 30), utilizando-se para aquisição dos pontos

GPS, com precisão horizontal sub-bética;

lmplantação e mediçáo de apoio terrestre para a restituição estéreo fotogramétrica em

escala 1:2000, cobrindo uma área total do perímetro urbano de Santo Antônio do Les-

te/MT e área contíguas em processo de expansão urbana;

lmplantaçâo e medição de apoio terrestre para o georreferenciamento da área total rural

do município;

Os pontos coletados deverão estar referenciados ao Datam SIRGAS 2000, e o sistema e
projeção cartográfica adotado deverá ser o da Universal Transversa de Mercator - Fuso
21, tanto para imagens de satelite quanto para aerofotogrametria.

O transporte de apoio planialtimétrico até as áreas de úabalho deverá ser feito a partir de
pontos da rede do apoio geodésico fundamental implantada e mantida pelo IBGE, de
acordo com o que estabelecem as RPR 05/93-|BGE, mediante a utilização de métodos e
equipamentos GPS (Sistema de Posicionamento Global), baseados na constelaçáo NA-
VSTAR (Navigation System With And Ranging).

Os pontos transportados para a área de trabalho deverão informar figuras geométricas
interligando as estações, partindo-se da rede de referência geodésica (Sistema Geodesi-
co Brasileiro - SGB) e fazendo o seu fechamento na mesma;

O apoio para aerotriangulação e restituição poderá ser executado por rastreio de satélites
artificiais do sistema GPS, ou pelo uso de poligonais eletrônicas, desde que atendam as
precisões finais especificadas. Não serão admitidos irradiamentos;

Os pontos de apoio terrestre para aerotriangulação deverão ser escolhidos em quantidade
e posicionamento que atendam as exigências dos programas de aerotriangulação analíti-
ca ou semi-analitica disponíveis no mercado brasileiro (Ackermann ou similares);

3.3. Registro das lmagens de Satélite ou Aerofotogrametria

As imagens deveráo ser registradas em conformidade aos pontos levantados;

As imagens de Satélite deverão ser agrupadas e delas, recortados e extraídos mosaicos
em áreas retangulares, correspondente a escala 1:12.000 em formato A1 ,2,0KmX2, Okm
para a área urbana e no padrão da carta IBGE í:50.000 para área rural.

As imagens resultantes de Aerofotogrametria serão regishadas através da Ortorretificação

- Geração de Mosaico Ortorretificado.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 5
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O processo de geração do modelo digital de supeíície (DSM) se dará de forma numérica
através de captura automática de dados por triângulos no espaço, cujos vértices foram

colhidos na perfilagem dos dados, através de softwares de GIS específico.

A ortorretificação das imagens será executada através de retificação diferencial, utilizan-
do-se de software de GIS especifico.

Utilizando softwares e mosaicagem, será gerado um mosaico global da área para então
serem recortados conforme a articulação das folhas pré-definidas.

3.4. Banco de Dados

3.4.í. Digitalização dos Temas Urbanos

A vetorizaçáo deverá ser manual, no monitor, tendo as imagens de aerolevantamento re-
gistradas como pano de fundo, estando todos os temas sem layers distintos;

Os elementos a serem vetorizados para compor a planta urbana relacionam-se como se-
gue:

r Eixo de ruas;
r Bairros quadras;
. Áreas verdes, praças e canteiros;
o HidrograÍia;
o PrincipaisedificaçÕes;

3.4.2. Digitalização dos Temas Rurais

A vetorização deverá ser manual, no monitor, tendo as imagens de aerolevantamento re-
gistradas como pano de fundo, estando todos os temas sem layers distintos;

Os elementos a serem vetorizados para compor a planta urbana relacionam-se como se-
gue:

o Rodovias;
o Hidrografia;
o Unidades de conservação;
o Limite municipal;

3.4.3. Atualização do Mapa Urbana Básico

As imagens registradas de satélites ou aerolevantamento deveráo ser utilizadas como
referência para a interpretaçâo e atualização, através de vetorização no monitor, dos te-

LI GOVERNO MUNICIPAL

E-mâ il: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - No 367 - Jardim Sgnta Inês - Fone: (66) 3rlE8-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do L€ste/MT
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mas do Mapa Urbano Básico. Através dos dados fornecidos pela Prefeitura ou órgãos
competentes, devendo ser identificados e realizados os seguintes cadastros;

3.4.4. Cadastro de Logradouros

O cadastro deverá ser feito por segmento de logradouro (trecho entre dois cruzamentos) e
deverá responder aos seguintes layers:

r Código do logradouro;
. Código do segmento do logradouro;
o Tipo de cobertura;
o Sentido de fluxo de tráfego;
o Endereçamento das ediÍicaçôes.

Deverão ser levantados junto a Prefeitura Municipal, dados de plantas de quadras, plan-

tas de loteamentos, projetos de sistema viário e outros que se fizerem necessários ao me-
lhor entendimento da situação, para que nenhum logradouro deixe de ser cadastrado.

3.4.5. Cadastro dos Estabelecimentos de Ensino

A localizaçáo espacial dos estabelecimentos cadastrados deverá ser obtida através do
uso de aparelhos GPS ou da identificação e anotação sobre as imagens de satélite ou
aerolevantamento impressas elevadas a campo.

Os estabelecimentos cadastrados deverão ser incluídos no Mapa Urbano Básico, repre-
sentados através de simbologia adequada, e carregados em banco de dados com as se-
guintes layers:

. Nome do estabelecimento;
o Tipo (comunitários, públicos, privados, particulares);
o Número de alunos;
. Níveis de ensino;
r Número de turnos;
o Endereço;
r Telefones;
e Jurisdição (municipal, esladual, federal).

3.4.6. Cadastro das Unidades de Saúde

A localização espacial das unidades cadastradas deverá ser obtida através do uso de
aparelhos GPS ou de identificação e anotação sobre as imagens de satélite ou aerolevan-
tamento impressas elevadas a campo.

Ltl
GOVERNO MUNICIPAL
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. Nome da unidade;

. Tipo (municipal, estadual, federais, comunitários, particulares);
o Especialidades;
o Número de médicos;
o Número de leitos;
o Horários de atendimento;
. Endereço;
o Telefones.

As unidades cadastradas deveráo ser inclusas no Mapa Urbano Básico, representadas
através de simbologia adequada e carregados em banco de dados com as seguintes la-
yers:

o ldentificação da unidade;
o Tipo (posto policial, quartel, presídio, guarita, delegacia);
o Jurisdição (municipal, estadual, federal, particular);
. Responsável pelo comando;
. Horários de atendimento;
. Endereço:
o Telefones.

Os estabelecimentos cadastrados deverão ser incluídos no Mapa Urbano Básico, repre-
sentados através de simbologia adequada e carregados em banco de dados com as se-
guintes layers:

o Nome do estabelecimento;
o Tipo de atividade (conforme CAE-Prefeitura);
o CNPJ;
. lnscrição estadual;
o lnscrição municipal;
o Proprietário (pessoa física ou jurídica);
. Endereço;
. Número do alvará;
. Data de concessão e vencimento do alvará;

P.M.5.&L
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As unidades cadastradas deverão ser inclusas no mapa Urbano Básico, representadas
através de simbologia adequada e carregados em banco de dados com as seguintes la-
yers:



N
P.M.s.ÀL

Santo Antônio clo

1 Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
,oM. 2017 / 2020

Regime de ocupação (comércio, indústria, serviços, agropecuária, outros); tama-
nho da atividade (pequeno, médio ou grande).

GOVERNO MUNICIPAL

a

Os temas cadastrados deverão ser incluÍdos no Mapa Urbano Básico, representados

através de simbologia adequada, e carregados em banco de dados, na forma de layers

conforme segue:
. Existência de Guias , existência de sarjetas, pontos de ônibus, pontos de táxi, sina-

lização horizontal, sinalização vertical, bocas de lobo, parquímetros, hidrantes;
r Telefones públicos
o Lixeiras públicas;
o Existência de rede de energia elétrica, existência de rede de iluminação pública,

existência de rede de telefonia;
o Existência de rede de televisão a cabo;
o Existência de rede de abastecimento de água;
. Existência de rede de drenagem pluvial, existência de rede de esgotamento sanitá-

rio, existência de serviços de varrição;
. Existência de serviços de coleta de lixo.

3.5. Visita in loco

A visita in loco nos imóveis será necessária para atualização do banco de dados a todos
os imóveis do município de Santo Antônio do Leste/MT.

Deverá contar com equipes suficientes para execução dentro do prazo estabelecido pelo
termo de referência.

3.5.1 . PerÍilhamento a Laser

Os dados altimétricos do terreno deverão ser obtidos através da tecnologia de perfilha-
mento a laser aerotransportado. A cobertura aérea com o perfilhador a laser deverá ser
realizada com as seguintes condiçÕes:

Aeronave homologada para esta finalidade, com certificado de aeronavegabilidade válido
na data de apresentação da proposta vem como formulário sEGVoo contendo a homo-
logação do sensor a ser utilizado;

Apresentar equipamentos e sistemas embarcados na aeronave compatíveis com a exe-
cução e atendimento ao objeto deste termo;

E-mâil: licitacso@sântosntoniodoleste.mtgov.br
Av' Goiás - N' 367 - Jârdim ssnúa In& - Fone; («1UÍÉ-toso - cEp 7Eó2&000 - santo Antônio do Leste/MT
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Equipamento de perfilhamento a laser, com uma taxa de varredura (scan rate) de no mí-
nimo 50KHz, integrado com sistema inercial IMU/GPS;

Dotado de dispositivo de multi-pulso que permite aumentar a taxa de pulsos até uma alti-
tude de voo acima de 2000m.

Dispositivo de processamento em forma de onda completa (FULL WAVE FORM);

Ângulo de visada (FOV) com abertura de 40' ou maior, utilizada para próxima cobertura;

3.5.2. Planejamento do Voo para o Perfilhamento a Laser

Obtenção de uma malha de pontos com densidade mínima de quatro pontos por metro
quadrado (4 pontos/m'z);

Altura de voo condicionada a obtenção da precisão e exatidão necessária para atendi-
mento ao objeto deste termo;

Largura das faixas de perfilhamento;

Comprimento das faixas de perfilhamento;

Velocidade do voo;

Ângulo de abertura (swathwide) para varredura do sistema e frequência de pulso compa-
tível a altura de voo;

Ângulo de incidência;

Superposição lateral que deverá ser de no mÍnimo 2Oo/o de sobreposição lateral;

Superposição longitudinal;

Número de faixas;

Número de pontos medidos (perfilados) numa linha de varredura laser;

E-mail: licitacao@antoantoniodoleste.mtgov.br l0
Av. Goiá§ - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34E&IOAO - Cnp z8oi&000 - Sânto Antônio do L€ste/MT
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As coordenadas cartesianas deverão ser transformadas para as coordenadas geodésicas
elipsoidais, especiÍicamente latitude e longitude geodésicas e altura geomékica (h), ou
seja, a altitude referida à supeíície do Elipsóide adotado. Haverá assim a necessidade de
se transformar as alturas geométricas (h) em altitudes oÍométricas (H). A altitude ortomé-
trica dos pontos rastreados deverão ser obtidas utilizando o MAPGEO2O10 da Fundaçâo
IBGE.
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Apresentaçáo gráfica das linhas de voo planejadas com coordenadas iniciais e finais de
cada faixa;

Captação e procêssamento em forma de onda completa (FULL WANVE FORM);

lndicaçáo da localização das estações de base e aéreas de calibração;

Configurações dos equipamentos e componentes: GPS para estações de base, GPS/INS
integrados ao sistema de perfilhamento a laser; softwares e hardwares a serem utilizados
a cobertura aérea;

lndicação posicional de cada marco geodésico que será utilizado como estações de base
durante a cobertura aérea;

Apresentar dados de calibração do sistema de perÍilhamento a laser;

3.5.3. Do Voo do PerÍilhamento a Laser

Os resultados da execução da cobertura aérea com a finalidade do perfilhamento a laser
não deverá divergir em até 5% do apresentado no planejamento, não sendo admissível
apresentar valores inferiores que sejam prejudiciais ao atendimento do objeto deste ter-
mo;

Planilha comparativa dos dados de voo planejados com os dados adquiridos no formato
Excel (XLS);

Relatórios dos arquivos GPS e IMU/INS da aeronave/sensor, informado as condições de
levantamento e precisões atingidas durante a cobertura aérea;

Qualquer risco de não atendimento aos itens apresentados no planejamento deverá ser
informado por escrito a prefeitura, justificando o não atendimento e as consequências do
mesmo.

N
SantoAntônio clo ffiffi
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Frequência de varredura, densidade de pontos (espaçamento de pontos em x e em y),

largura da faixa de varredura longitudinal e largura da faixa de varredura (perfilhamento)

lateral.

lndicar a precisáo de cada equipamento a ser utilizado;

Arquivos das estações base e "rover" no formato RINEX dos receptores GPS/GNSS ou
GPS/GNSS e IMU regiskados no perfilhamento a laser;
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3.5.4. Dados do Perfilhamento a Laser

Dados pre processados do perfilhamento a laser sem filtragem devem ser entregues no

formato 'LAS' (ASPRS LIDAR data Exchange Format Standard - versão í.3 ou superior);

Dados tratados e classificados de modo a obter os seguintes produtos: Modelo Digital de
Terreno (MDT), correspondente aos pontos ao nível do solo e MODELO Digital de Eleva-

ção (MDE), correspondente a superfície do terreno, incluindo os objetos de interesse a ele
superpostos. Os arquivos de MDT e MDE deverão ser entregues em formado l-AS 1.3 e
DWG;

3.5.5. Geração de Modelos Digitais

(MDT - Modelo Digital de Terreno e MDE - Modelo Digital de Elevação)

O perfilhamento a laser aerotransportado deverá ser responsável pela coleta de dados
para a geração automática da malha de pontos do MDT. O MDT deverá ser gerado por
processo de filtragem a partir da totalidade dos pontos levantados no perfilhamento
(MDE).

Deverá ser utilizado equipamento perfilhador que permita a varredura do terreno com ob-
tenção de uma malha de pontos com densidade suficiente para cada equidistância de
curvas e que capte e processe em comprimento de onda completa. Para o mapeamento
das áreas de interesse a densidade de pontos deverá ser de pelo menos 4 pontos/m2,

como já especificado em itens anteriores.

A exatidão posicional dos pontos obtidos no peíilhamento na área urbana deverá ser de
erro médio quadrático inferior a 0,3 m nas dimensôes da planimétrica (x,y) e de 0,20m na
dimensão da altimetria (h), de maneira a garantir o posicionamento compatível com aque-
les exigidos pelo PEC Classe A.

O software de processamento deverá ter recursos para eliminação de pontos que não
configurem o solo (árvores, prédios, etc.).

O Modelo Digital de Elevaçáo deverá ser gerado a partir de perfilhamento a laser. O MDE
a partir do perfilhamento a laser deverá:

a) Apresentar dados de pontos classiflcados o solo e objetos de interesse: solo ex-
posto, edificaçôes e árvores;

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov,br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 78ó2&000 - Santo Antônio do l,este/MT
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b) Contemplar todas as linhas de quebra necessárias para melhoria de qualidade do
MDE;

c) Apresentar MDE com precisão com a escala necessárias e de acordo com o objeto
deste termo;

d) Fornecer arquivos de MDE em malha de pontos irregular e triangular (TlN) com as
linhas de quebras do terreno em formato LAS 1.3 e DWG. O espaçamento nominal
entre os pontos TIN deverá ser compatível com o termo de referência. O espaça-
mento entre os pontos poderá variar desde que não prejudique a modelagem do
terreno;

e) Deveráo ser utilizados neste processo todos os recursos de edição e de filtragem
para o fornecimento de um MDE isento de objetos na desejáveis tais como: placas,

carros, lixeiras, pilas de tijolos, dentre outros.

3.5.5.2. Geração de Modelos Digital de Terreno - MDT

O MDT a partir dos dados tratados e classificados do perfilhamento a laser deverá apre-
sentar as seguintes especificações:

a) Apresentar somente pontos no nível do solo, numa malha de pontos com pelo me-
nos 1 metro de equidistância entre os pontos. Considerando pontos no nível do so-
lo isentos de vegetação e elementos ao pertencentes ao solo (veículos, placas,
postes, edificações, entre outros);

b) Apresentar MDT com precisão com a escala requerida, de acordo com o objeto
deste termo;

c) Fornecer arquivos de MDT em malha de pontos irregular e triangular (TlN) com as
linhas de quebras do terreno em formato LAS 1.3 e DWG. O espaçamento nominal
entre os pontos do TIN deverá ser de 1 (um) metro. O espaçamento entre os pon-
tos poderá variar desde que não prejudique a modelagem do terreno;

d) Fornecer relatório de controle de qualidade de cada arquivo de "lote mínimo" do
MDT gerado;

3.5.6. Treinamento

O treinamento de 10 servidores municipais deverá abranger todos os serviços e produtos
objeto deste, garantindo a operacionalização da base de dados, dos sistemas e suas roti-
nas. Através dele o pessoal envolvido, deverá obter condições plenas de operação, man-
tendo as aplicações em funcionamento. Os treinamentos deveráo contemplar:

r A teoria básica sobre as tecnologias utilizadas;
. A forma de atualização do Mapa Urbano Básico;
o O método de execução dos Cadastramentos;

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
AY. Goiás - N" 367 - Jsrdim Santa Inês - Fone: (66) 34E&10t0 - CEP 7E62&000 - Santo Antônio do l,este/MT
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A agenda de treinamentos deverá constar de uma sequência lógica de cursos, que levará
em conta os pré-requisitos dos produtos e serviços fornecidos, e os níveis de atribuição
de cada funcionário envolvido no projeto.

4. DAS OBRIGAçÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contrataçáo, a licitante vence-
dora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con-
trataçáo, sem prejuízo das sançÕes previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a autori-
zação de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-
se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçâo do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçôes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vÍtimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-sê pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deveráo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;
j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calizaçâo ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

E-mâil: licitacso@sântoantotriodoleste.mt.gov.br
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l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitaçáo;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitaÉo;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou prêposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Conhato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das. especificaçÕes contidas no presente
Termo de Referência ou que apres-e.ntar'defeito ou impeíeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuÉo dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitaçáo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso náo satis-
faça aos padrÕes especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas;

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO
O valor global estimado para a presente contratação é: R$ 175.500,00 (cento e setenta e
cinco mil e quinhentos reais).

E-mâil: licitacao@sântorntoniodoleste.mt.gov.br
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DeapêsarÍonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoas JurÍdica

8. DAS CONDIçOeS Oe RECEBIMENTO DOS SERVTçOS

9. Dos pRAzos DE ExEcuÇÃo e vrcÊucla

9.1 O serviço objeto do presente edltal deverá ser conóluído no prazo de até 06(seis) me-
ses, podendo ser prorrogado por até mais 06(seis) meses, mediante justificativa da Admi-
nishação Municipal.
9.2 O prazo de vigência será a partir de sua assinatura e perdurará até a conclusão total
do objeto, ou seja até 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por até mais 06(seis) me-
SES.

10. ACOMPANHAMENTO E FTSCALIZAÇÃO

10.1. Durante o período de vigência do contrato, a execuçâo dos serviços será acompa-
nhado e fiscalizado pela Servidora Corina Maria Alves Carrijo, nomeada fiscal de contra-

GOVERNO MUNICIPAL
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7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

8.1 . Após a execução, a Administração examinará os serviços prestados, exceto quando

o aceite depender de laudo ou parecer Técnico.
8.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/problemas nos estes
deverão ser substituÍdos/corrig ido no prazo Máximo de 3O(trinta) dias.
8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise tec-
nica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido.
Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer
ônus para a Contratante.
8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabri-
cação de seus produtos, responderá interra e solidariamente pela qualidade e autenticida-
de destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabrica-

çáo ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por
sua conta.

8.5. O aceite dos serviços pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contra-
tada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especifica-

ções técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormen-
te, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

Unidade
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1'1 .í. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

1 1.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscalifatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaisifatu ras, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçáo das notas fis-
cais/faturas;

1í.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
ÇÕes, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;
'1 1.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-
çáo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring;

'l í.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documen-
to oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar;

í2. COND|çOES GERATS
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11. PAGAMENTO

12.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.
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12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compôem, tâis como

de embalagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

12.3. Julgamos necessário que as empresas interessadas em participar do certame ve-

nham ao município para se inteirar, náo só da documentaçáo existentê que deverá ser

utilizada no serviço, mas para conhecer os dados cadastrais que deverão ser atualizados.

12.4. É de extrema importância também o conhecimento do município, sua topografia e

particularidades aÍim de se evitar a contratação de empresa desconhecedora da atual si-

;tl*
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tuação do município quanto ao seu cadastro.

Santo Antônio do Leste- MT, 19 de julho de 201 9. §
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